
Implementação de aulas de Libras preferencialmente com professores surdos em todas as
escolas do Ensino Fundamental da rede municipal. 

Considerando a importância da  acessibilidade e da inclusão de todos

os estudantes na rede municipal de ensino;

Considerando que a Língua Brasileira de Sinais (Libras) é reconhecida

legalmente como meio de comunicação e deve ser promovida entre ouvintes, ampliando a

interação e o aprendizado;

Considerando  que  a  presença  de  professores  surdos enriquece  o

ensino e fortalece a inclusão;

Pelo exposto, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências cabíveis, junto ao setor competente, para implementação de aulas de Libras

preferencialmente com professores surdos em todas as escolas do Ensino Fundamental da

rede municipal. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8BE3-3705-F92D-3057

INDICAÇÃO Nº 3509/2025
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